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Trata-se de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria, na qual requer análi se 

jurídica da legalidade de processo de contratação de empresa por meio processo li citatório 

na modalidade Regime Diferenciado de Contratação (RDC), nos termos da Lei nº 

12.462/2011. 

O processo em comento tem como objeto a contratação de empresa especializada 

em serviços de construção da nova sede da Secretaria Municipal de Assistência Social 

em Chapadinha. 

O foito fo i inaugurado com a sol icitação da Secretário MW1icipal de Assistência 

Social , Ezequias Douglas dos Santos Silva e em anexo o projeto de constrnção da escola 

assinado pelo Engenheiro Wendcrson D. N. Viana CREA MA 111 7293530. 

Nas fo lhas que seguiram foram anexados: a autorização do projeto básico, 

assinada pela Secretaria de Assistência Social: dotação orçamentária. declaração de 

adequação orçamentária e financeira. 

Na sequência, a autuação do processo pelo Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Luciano de Souza Gomes. O Ceito então é remetido a esta Assessoria 

Jurídica, segundo encaminhamento para o mesmo, para que seja exan1 inado a Minuta de 

Edital e a Minuta do Contrato. 

feito o sintético relatório. passo a fundamentar. 
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Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técn ica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual seja: 

" O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de opinião 

ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo 

discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que 

possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 

qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 

ponto.'' 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

A modalidade licitatória por meio de Regime Diferenciado de Contratação 

objetiva alcançar maior celeridade e ampla competitividade ao certame, garantindo a 

Administração o acesso a proposta mais vantajosa sob o aspecto técnico e financeiro, está 

albergado pelo permissivo da Le i nº 12.462/2011 , conforme artigo 1 º.parágrafo 3°, artigo 

3° e artigo 15. inciso li, alínea "a'', conforme transcrição a seguir: 

Art . 1 º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas 

(RDC), aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à 

real ização: 
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§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e aos contratos necessários à realização de obras e se1viços de 

engenharia no âmbito dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e 

tecnologia. 

Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios e de 

pré-qual ificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de 

informações cujo sigilo s~ja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, 

devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de 

propostas, contados a partir da data de publicação do instrumento convocatório: 

( ... ) 

II - para a contratação de serviços e obras: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo 

menor preço ou pelo maior desconto; 

A assim , a descrição do parágrafo 3º do artigo 1° da Lei, infra-ass inado, verifica

se que a modalidade da RDC é modalidade excepcional de contratação pública, que deve 

ser interpretada restritan1ente. 

Sendo um regime j urídico excepcional de contratação pública que deve ser 

interpretado restritivamente . 

Discorrendo acerca da abrangência da expressão "obras e serviços de engenharia 

no âmbito dos sistemas públicos de ensino" tal regime não é mais exclusivo para os 

contratos relacionados a Copa do Mundo e jogos Olímpicos. 

Em análise ao edital verifica-se que foram assegurados todos os mecanismos de 

contro le social (impugnação), conhecimento do objeto a ser contratação (vista técnica), 

acesso aos locais da futura prestação do se1viço e ampla participação a quaisquer 

interessados, obedecidos as orientações legais. 

Observa-se que a garantia de tratamento diferenciado aos licitantes que ostentem 

as condições previstas na Lei Complementar 123/06, ampliando a participação de 
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interessados, favorecendo ampla concorrência e a concretização de contratação mais 

vantajosa possível de acordo com o critério menor preço global. 
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Ante todo o exposto, concluo que o certame em análise, manifestamo-nos, 

portanto, favoráveis à legalidade da minuta do edital e anexos e a realização do certame 

nessa modalidade na forma, desde que observadas as colocações postas acimas. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros. a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente j mídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração. nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 26 de setembro de 2023. / 
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Samara Nisley furtado Lima 

Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 


